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PAUTA

1. Abertura dos Trabalhos
 Secretária Estadual de Saúde e Presidente do COSEMS.

2. Apresentações e Discussões:
2.1. Assistência Farmacêutica: Finalização da distribuição do 1º trimestre da PPI 2025.

2.2. Vigilância em Saúde: Cenário da vacinação e próximas estratégias.

3. Discussões e Pactuações
3.1. Alteração na Composição dos Membros da CIB.

3.2. Alteração na Composição dos Membros da CIR Fortaleza.

3.3. Alteração na Composição dos Membros da CIR Cariri.

3.4. Alteração na Composição dos Membros da CIR Sobral.

3.5. Política Estadual de Atenção às Pessoas com Necessidades Essenciais em Saúde.

3.6. Linha do Cuidado à Saúde da Mulher na Perda Perinatal. (SAIU DE PAUTA)
3.7. Linha do Cuidado à Pessoa com Endometriose. (SAIU DE PAUTA)
3.8. Homologação da Resolução da CIR Sertão Central Nº 027/2025, que trata da habilitação da Clínica

Médica Dorinha Cidrão Alexandrino no componente do serviço de Tratamento do Glaucoma com
fornecimento de medicamentos, conforme Política Nacional de Atenção Oftalmológica, no âmbito do
SUS, localizada no município de Tauá.

3.9. Exclusão do Hospital Municipal José Gonçalves Rosa, localizado no município de Nova Russas, da
Relação Nominal dos municípios/estabelecimentos de saúde participantes da Política Nacional para os
Hospitais de Pequeno Porte, constante na Portaria GM/MS nº 853, de 07 de junho de 2005.

3.10. Formalização da Resolução Nº 219-A/2025, que aprova a reprogramação do Componente de
Cirurgias Eletivas, 2025 – Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE), no âmbito do SUS, que
alterou o Art. 1º da Resolução Nº 219/2025.

3.11. Formalizações das Resoluções da CIB/CE aprovadas por AD Referendum: 246 a 249/2025.

EXTRA-PAUTA

3.12. Alterações nas Composições das Câmaras Técnicas da CIB.

3.13. Adesão dos municípios à Portaria GM/MS nº 6.916/2025, que estabelece os procedimentos para a
execução de despesas relacionadas às ações e serviços públicos de saúde voltados à atenção de
Média e Alta Complexidade (MAC) e Programa de Atenção Primária (PAP).

3.14. Habilitação de 1 (um) leito de UTI Adulto e 1 (um) leito de UTI Pediátrica do Hospital Otoclínica Ltda
a serem destinados aos usuários do SUS submetidos a transplante de órgãos, localizado no município
de Fortaleza.

3.15. Homologação da Resolução Nº 010/2025 da CIR Sertão Central, que trata da inclusão no Plano
Regional da Rede de Urgência e Emergência da Região do Certão Central e habilitação da Unidade
de Assistência de Alta Complexidade em Traumatologia e Ortopedia do Hospital Dr. Alberto Feitosa
Lima, localizado no município de Tauá.

4. Informes
4.1. Atenção Primária: Eixo 1 - Educação Permanente para APS (Status do Projeto de Braços Abertos).

4.2. Educação Permanente: Curso de EPS na APS.
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PAUTA (Continuação

4.3. ESP/CE: Apresentação do “Projeto Nós na Rede”, uma iniciativa do Ministério da Saúde, em parceria
com a Fiocruz Brasília, com o objetivo de fortalecer a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) por meio
da Educação Permanente em Saúde.

4.4. Substituição dos equipamentos relacionados na Proposta cadastrada no FNS Nº 74031865000123054
para aquisição de outros equipamentos destinados ao atendimento das necessidades do Hospital
Geral de Fortaleza (HGF).

4.5. Solicitação de mudança de tipologia de equips da Atenção Primária Prisional ao Ministério da Saúde,
das Unidades de Saúde a seguir: UPF (CNES 5173779: de eAPP Ampliada/30h para eAPP
Essencial/20h); UPTOC (CNES 6502644: de eAPP Ampliada/20h para eAPP Essencial/20h); UP
Itaitinga I (CNES 6375286: de eAPP Ampliada/30h para eAPP Ampliada/20h); e UP Itaitinga II (CNES
6375294: de eAPP Ampliada/30h para eAPP Ampliada/20h), de acordo com a Portaria GM/MS Nº
2.298, de 09 de setembro de 2021.

4.6. Solicitação de credenciamento 01 (uma) Equipe EMulti Complementar para UBS José Vanderlei
Mesquita para o município de Catunda; 02 (duas) ESF para o município de Cruz; 01 (uma) Equipe e-
Multi Estratégica para o município de Jijoca de Jericoacoara; 01 (uma) SESB para o município de
Milhã 01 (uma) Equipe EMulti Estratégica para o município de Nova Russas; 01 (uma) SESB,
Modalidade I para o município de Sobral; -01 (uma) eSF, para o município de São Gonçalo do
Amarante; de conformidade com a Portaria de Consolidação SAPS/MS n°1, de 2 de junho de 2021.

4.7. Aquisição de 01 (uma) Unidade Odontológica Móvel (UOM) para o município de Jijoca de
Jericoacoara, de conformidade com a Portaria GM/MS Nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025, que
institui processo de seleção em modalidades específicas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de
Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
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